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 Despacho (extrato) n.º 10095/2012
Por despacho do Presidente do Instituto Superior de Economia e 

Gestão da Universidade Técnica de Lisboa, de 28/11/2011, proferido 
por delegação do Reitor da mesma Universidade de 13/11/2009:

Maria Rita Duarte Raposo — Autorizado o contrato em funções 
públicas por tempo indeterminado, após período experimental, para 
exercer funções de Professora Auxiliar no Instituto Superior de Econo-
mia e Gestão, com efeitos a partir de 1 de julho de 2012, auferindo o 
vencimento correspondente ao escalão 1 índice 195 da tabela do pessoal 
docente do ensino superior.

Relatório do Conselho Cientifico sobre o contrato,
por tempo indeterminado da Professora

Auxiliar, Doutora Maria Rita Duarte Raposo
De acordo com os pareceres da Professora Catedrática Doutora Ilona 

ZsuZsanna Kovács e do Professor Associado Doutor João Alfredo dos 
Reis Peixoto, sobre a contratação da Professora Auxiliar, por tempo 
indeterminado, Doutora Maria Rita Duarte Raposo, o Conselho Cien-
tifico, em reunião de 25 de novembro de 2011, deliberou por maioria 
absoluta, dos Professores Catedráticos e Associados presentes na referida 
reunião que a mesma Professora, em período experimental, reúne as 
condições exigidas para ser contratada em funções públicas, por tempo 
indeterminado, na mesma categoria.

19 de julho de 2012. — O Presidente, Prof. Doutor João Luís Correia 
Duque.

206265256 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extrato) n.º 10096/2012
Por despacho de 26 de junho de 2012 do Reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutora Verónica Cortés de Zea Bermudez — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em regime de 
tenure, na categoria de Professor Catedrático na Área de Ciências Quí-
micas/Químicas dos Materiais, do mapa de pessoal da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro, na sequência de procedimento concursal, 
com efeitos a partir de 05 de julho de 2012, e vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 285, da respetiva categoria, nos termos da lei vigente 
aplicável. (Isento de fiscalização prévia do TC.)

20 de julho de 2012. — A Diretora dos Serviços de Recursos Huma-
nos, Eliana Costa Barros.

206267102 

 Despacho (extrato) n.º 10097/2012
Por despacho de 08 de junho de 2012 do Reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutor Amadeu Duarte da Silva Borges — autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professor Auxiliar desta Universidade, sendo remunerado pelo 
escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 12 de novembro de 2012, no seguimento 
da contratação anteriormente efetuada ao abrigo do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária.

20 de julho de 2012. — A Diretora dos Serviços de Recursos Huma-
nos, Eliana Costa Barros.

206267321 

 Edital n.º 682/2012
Doutor Carlos Alberto Sequeira, Professor Catedrático e Reitor da 

Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, faz saber que, pelo 
prazo de trinta dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o 
presente edital for publicado no Diário da República, se abre concurso 
documental, de âmbito internacional, para recrutamento de um posto 
de trabalho de Professor Associado na área de Engenharia Eletrotécnica 
e de Computadores/Redes de Computadores, Comunicações Móveis e 
Sistemas Distribuídos desta Universidade.

I — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
O presente concurso rege -se pelas disposições constantes dos artigos 

37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a nova 
redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 

alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, bem como pela demais 
legislação e normas regulamentares aplicáveis.

II — Ao concurso podem candidatar -se:
1 — Constituem requisitos de admissão ao concurso, em conformi-

dade com o que determina o artigo 41.º do ECDU, ser titular do grau 
de doutor há mais de cinco anos.

2 — Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de en-
sino superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido em Portugal, 
nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável.

3 — Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo do 
prazo para a candidatura.

III — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
1 — As candidaturas são apresentadas através de requerimento diri-

gido ao Reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, nos 
seguintes termos e condições:

2 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes elementos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-

nalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus e títulos académicos detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

3 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Dois exemplares em papel do curriculum vitæ detalhado, da-

tado e assinado, e um exemplar em formato digital do referido 
curriculum;

b) Dois exemplares dos trabalhos selecionados pelo candidato como 
mais representativos, sendo um em papel e outro em formato digital; 
não estando disponível o formato digital, este poderá ser substituído 
pela entrega em papel de um número de exemplares correspondentes 
ao número de membros do júri;

c) Um projeto científico -pedagógico que o candidato se proponha 
desenvolver na área disciplinar do concurso, o qual deve integrar o 
curriculum vitæ e ser apresentado nos seguintes termos: projeto científico-
-pedagógico, descrito em não mais de 5000 palavras, que defina objetivos 
e estratégias de uma linha de investigação científica em Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores/Redes de Computadores, Comuni-
cações Móveis e Sistemas Distribuídos, assim como da sua integração 
num curso do 2.º ou 3.º Ciclo do Ensino Superior;

d) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do 
grau exigido para o concurso e, nos casos aplicáveis, o reconhecimento 
do referido grau;

e) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
f) Certificado do registo criminal;
g) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício das funções;
h) Boletim de vacinação obrigatória atualizado.

4 — Os documentos a que aludem as alíneas g) e h) do número anterior 
podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, sob 
compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato deve 
definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma 
daquelas alíneas.

5 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora 
do prazo dos documentos referidos nas alíneas a) a f) do n.º 3 da 
secção III deste edital, de entrega obrigatória, determinam a exclusão 
da candidatura.

6 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura pode-
rão ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, pessoalmente ou 
através de correio registado, nos Serviços de Recursos Humanos desta 
Universidade, Quinta de Prados, Apartado 1013, 5001 -801 Vila Real.

IV — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.
Vogais:
Prof. Doutor António Dourado Correia, Professor Catedrático da 

FCTUC, Universidade de Coimbra;
Prof. Doutor Carlos Alberto Caridade Monteiro e Couto, Professor 

Catedrático Aposentado da Escola de Engenharia da Universidade do 
Minho;

Prof. Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro, Professor Cate-
drático da Escola de Engenharia, Universidade do Minho;

Prof. Doutor António Manuel de Brito Ferrari Almeida, Professor 
Catedrático da Universidade de Aveiro;

Prof. Doutor Mário Marques Freire, Professor Catedrático da Uni-
versidade da Beira Interior;




